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ANEXO II DO EDITAL Nº 03 – EBSERH – ÁREA ASSISTENCIAL, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

RELAÇÃO DE EMPREGOS E REQUISITOS

Código Especilidade Requisitos

400 ASSISTENTE SOCIAL

Assistente Social: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Serviço  Social,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério da Educação; e registro profissional no Conselho Regional de Serviço
Social.

431
CIRURGIÃO - DENTISTA - CIRURGIA E

TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAIS

Cirurgião  Dentista  -  Cirurgia  e  Traumatologia  Buco-Maxilo-Faciais:  Diploma,
devidamente registrado,  de curso de graduação em Odontologia,  fornecido por
instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;
Residência  em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais,  reconhecida pelo
Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Odontologia;  ou  Título  de
especialista em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais,  reconhecido pelo
Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Odontologia;  e  registro
profissional no Conselho Regional de Odontologia.

300 ENFERMEIRO

Enfermeiro:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  e  registro  profissional  no  Conselho  Regional  de
Enfermagem.

304 ENFERMEIRO - CARDIOLOGIA - HEMODINÂMICA

Enfermeiro -  Cardiologia -  Hemodinâmica:  Diploma,  devidamente registrado,  de
curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Residência  em  Enfermagem  em
Cardiologia,  com  área  de  abrangência  em  Hemodinâmica,  reconhecida  pelo
Ministério da  Educação e/ou Conselho Regional  de  Enfermagem; ou Título de
especialista  em  Enfermagem  Cardiologia,  com  área  de  abrangência  em
Hemodinâmica, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional
de Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

306 ENFERMEIRO - CENTRO CIRÚRGICO

Enfermeiro  -  Centro  Cirúrgico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação  em  Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Residência  em Enfermagem  Centro
Cirúrgico, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de
Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em  Enfermagem  Centro  Cirúrgico,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

333 ENFERMEIRO - INFECÇÃO HOSPITALAR

Enfermeiro - Infecção Hospitalar: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação  em  Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Residência  em  Enfermagem  em
Infecção  Hospitalar,  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho
Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em Infecção
Hospitalar, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de
Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

342 ENFERMEIRO - ONCOLOGIA

Enfermeiro - Oncologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo
Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Oncologia, reconhecida
pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de
especialista  em  Enfermagem  em  Oncologia,  reconhecido  pelo   Ministério  da
Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Enfermagem;  e  registro  profissional  no
Conselho Regional de Enfermagem.

351
ENFERMEIRO - SAÚDE DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - NEONATOLOGIA

Enfermeiro  -  Saúde  da  Criança  e  do  Adolescente  -  Neonatologia:  Diploma,
devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por
instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;
Residência em Enfermagem em Saúde da Criança e do Adolescente, com área de
abrangência  em  Neonatologia,  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou
Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em
Saúde da Criança e do Adolescente, com área de abrangência em Neonatologia,
reconhecido  pelo   Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

361 ENFERMEIRO - SAÚDE DO TRABALHADOR Enfermeiro - Saúde do Trabalhador: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação  em  Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Saúde
do Trabalhador, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional
de  Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em  Enfermagem  em  Saúde  do
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Trabalhador, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de
Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

368 ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA

Enfermeiro  -  Terapia  Intensiva:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação  em  Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Terapia
Intensiva, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional  de
Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em Enfermagem  em  Terapia  Intensiva,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

370 ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA

Enfermeiro  -  Terapia  Intensiva  Pediatrica:  Diploma,  devidamente  registrado,  de
curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Terapia
Intensiva, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional  de
Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em Enfermagem  em  Terapia  Intensiva,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

460 FARMACÊUTICO
Farmacêutico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Farmácia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério
da Educação; e registro profissional no Conselho Regional de Farmácia.

472 FÍSICO - FÍSICA MÉDICA - RADIODIAGNÓSTICO

Físico -  Física Médica - Radiodiagnóstico: Diploma, devidamente registrado, de
curso de graduação em Física  Médica,  ou  Física,  fornecido  por  instituição  de
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Título de especialista
em Física Médica em Radiodiagnóstico, reconhecido pela Associação Brasileira de
Física Médica ou instituição similar.

480 FISIOTERAPEUTA

Fisioterapeuta:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Fisioterapia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  e  registro  profissional  no  Conselho  Regional  de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

487 FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA

Fisioterapeuta - Terapia Intensiva: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação  em  Fisioterapia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação;  Residência em Fisioterapia Intensiva
Geral,  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Federal  de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional; ou Título de especialista em Fisioterapia em
Terapia Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal
de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional;  e  registro  profissional  no  Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

510 FONOAUDIÓLOGO

Fonoaudiólogo:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Fonoaudiologia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  e  registro  profissional  no  Conselho  Regional  de
Fonoaudiologia.

520 NUTRICIONISTA
Nutricionista:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Nutrição, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério
da Educação; e registro profissional no Conselho Regional de Nutrição.

550 PSICÓLOGO - ÁREA HOSPITALAR

Psicólogo  -  Área  Hospitalar:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação em Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido
pelo  Ministério  da  Educação;  e  registro  profissional  no  Conselho  Regional  de
Psicologia.

570 TERAPEUTA OCUPACIONAL

Terapeuta Ocupacional: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Terapia Ocupacional, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido
pelo  Ministério  da  Educação;  e  registro  profissional  no  Conselho  Regional  de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

600 TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS

Técnico em Análises Clínicas: Certificado, devidamente registrado, de conclusão
de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Análises
Clínicas, reconhecido pelo Ministério da Educação.

601 TÉCNICO EM CITOPATOLOGIA

Técnico em Citopatologia:  Certificado, devidamente registrado, de conclusão de
curso de ensino médio,  fornecido por  instituição educacional,  reconhecido pelo
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Biologia ou
Citopatologia, fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da
Educação.

602 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Técnico em Enfermagem: Certificado, devidamente registrado, de curso de ensino
médio,  fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Enfermagem; e registro
profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

615 TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SAÚDE DO
TRABALHADOR

Técnico  em  Enfermagem  -  Saúde  do  Trabalhador:  Certificado,  devidamente
registrado,  de  curso  de  ensino  médio,  fornecido  por  instituição  educacional,
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reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Certificado  de  conclusão  de  curso
Técnico em Enfermagem em Saúde do Trabalhador;  e Registro Profissional  no
Conselho Regional de Enfermagem.

604 TÉCNICO EM FARMÁCIA

Técnico em Farmácia: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso
de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério
da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Farmácia, fornecido
por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação.

609 TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Técnico em Radiologia: Certificado, devidamente registrado, de curso de ensino
médio,  fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Radiologia, fornecido por
instituição  educacional  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação;  e  registro
profissional do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.

613 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (***)

Técnico em Saúde Bucal (***): Certificado, devidamente registrado, de curso de
ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da
Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Saúde Bucal, fornecido
por instituição educacional  reconhecida pelo Ministério da Educação;  e registro
profissional no Conselho Regional de Odontologia.

(***) Vagas que exigem disponibilidade para viagens. Atendimento Hospitalar ou em Consultórios Itinerantes.
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